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SECRETÁRtA 9i 	ONÁRIo 

.? ~ blicad% no 	 Ele  

em 

SECRET.fESESSÕES 

ASSUNTO: CONSI)LFA —CÂMARA MUNICIPAL DE [SAÍAS COELHO. 

INTERESSADA; FRANCISCO JOSÉ DE AZEVEDO. 

l'ROCURÀI)OR (A): R.AÏSSA MARIA REZENDE l)E DEUS BARBOSA. 

RELÁFORÀ: CONS. LILIÁN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTFNS 

inóninie, pelo cónhecinusniu da Consulta. 0 'do é 

passivei a vOt(ç'ão d fs-rye(a dc revisão do subsidw 

cklro ria legislatura parei vigorar no mesmo 

pc'ri uda, poiS ci ('ons/iluição Federal no ari. 29, VI, 

iulpi)i' que a jismmçàa dos subsidios serd ftuo cai 

(:a(ha legisla fura parei vigorar na subseqüente: 2) E 

vianda ei vineulaçho da reajuste dos subsidias dos 

ii rmvsão geral anual do nc,onaIisma 

1,,ih/ico iriunicipol; 3) Não cabe à Corte de Conta 

indicar indice oficial  a Ser observado, una ve: que 

se traia mie decisão politica de cada federal 

C()NSU1JFA - CAMARA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELI-LO - Questionamento sobre a 

ossibilidadc da Cámara Municipal promover revisão OU atUal)7..aÇãO anual dos subsídios dc 

t.cieinlores t.IC!ttru tia mesma Icuisltitura. 

\'iStOs. relatados e di scillidos os presentes autos. considerando a infoririação da V Divisão de 

Fiscaliiaçãtm da Adm iuitração 'vi linicipal DFAM (fis. 711 1), a informaçào da Comissão ele 

Recimemo e Jurisprudencia ( (is. 14). a msnit'estaç.ão do Ministério I'úhiico de Contas ((is. 37/39) e o 

mais que dos autos consta, decidiu o Plenário. unãnime, contrário à manifestação ministerial. 

onliecei' da presente consul(a dada a relevãncia e o interesse pi'iblico que envolve a questão, para 

respondê-la nos seguin(es termos: 1) Não é possível a volação dc projeto dc revisão do SUl)SídiO 

dentro da legislatura para vigorar no mesmo período, i.1t)iS  a Coiisti:tuição Federal nO art. 29, VI, 

iiiipõc t  iie :i fixação dos sul,siilins scri feita cm cada legislatura para vigorar na subseqüente 2) 

E ve'dacla i iriculação do reajuste elos subsídios (los verea(iores à revisão geral anual do 

funcionalismo público municipal; 3) Não cabe à Corte de Contas indicar índice oficial a ser 

observado, urna vez que se trata de decisão política de cada ente da federação. Tudo nos termos 

do voto da Relatora. (is. 44/4. 

Presentes: Cons Joaquim Kenocd' Nogueira Rarros (Presidente), Abelardo Pio Vilanova e Silva, 

O!;imm Rhàlu de Carvalho 1-i111a, l li:ui de Almeida \1 eloso Nijues Martins e os Cons. Substitutos 

/. 
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l)e.lano Carneiro da Cunha Cimara_ convocado liara  substituir o Cons. Anfrísio Ncto Lobão Castelo 

íraico (ausente por motivo justificado), Juckson Nobre \'eras, convocado para substituir o Cons. 

Lucimio Nuue Santos (ausente por motivo justificado) e Altsson Felipe de Arnújo. convocado para 

substituir a ( ous' Walttnia Maria No neira de Sonsa 1 .eal Alvarenga (auseme por motivo justificado). 

Represeiitante do Ministerio l'uh)icn de Contas presente: Procuradora - Geral Raïssa Maria 

Rcscnde dc Deus l3arbosa. 

Transcreva-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Sessão Picruiria n' 52/12. cm Teresina. 10 de dezembro d 20
!
12. 
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Cons. Lilian de A. V. N. Martins  

Fui presente: Raïssn M. R. de 1). Barbosa 	 ProcuracIor - Geral MPC-TCEíP] 
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